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INSTITUI o Dia Estadual do
Trabalhador da Construção Civil no
âmbito do Estado do Amazonas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAD@ Þ@ AMAZOruAS

DECRETA:

Art. 1o - Fica instituído o Dia Estadual do Trabalhador da
construção civil, a ser celebrado anuarmente no dia 12 de julho.

Parágnafo Único - o dia ora instituído constará no calendário
Oficial de Eventos do Estado do Amazonas

Art' 20- o Dia Estadual do Trabalhador da Construção Civil, cujo
objetivo será levar ao conhecimento cla população os riscos
provenientes dos acidentes no trabalho, considerando a prevenção e o
combate, quanto à importância da utilização de equipamentos de
proteção individual para a prevenção de acidentes no trabalho.

Art. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

J!,.lSTIFTCATTVA

O presente projeto visa em homenagear o dia dos trabalhadores da categoria cl;l
construção civil, fortalecendo-os, prevenindo-os da importância da segurãnça n':rtrabalho, capacitando-os com cursos de aprendizado,

O futuro desta história, está sendo construindo, pela entidade sindical e o$
trabalhadores, com transparêncía e segurança.

ReconheceT, como o DIA DO TRABALHADOR DA CoNSTRUÇÃo CIVIL,,
homenagem ao homem da obra, que se tornou día comemorativo, entre asi
muitas conquistas adquiridas pelos trabalhadores, dentro de nossas convenções;r
coletivas de trabalho, reconhecer o valor do trabalhador da construção civil.

Ante o exposto, pugno pelo apoio dos nobres pares para sua aprovação est<.r
projeto de relevância social, pois se trata de homenagear pessoas responsáveis,.
não somente pela construção de nossos lares como também por grande parte dci
desenvolvimento de nosso Estado.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,
aos 15 dias Junho de 2018
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